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DECRETO nº  4.215,  de 27 de Dezembro de 2.021. 

PROIBE A UTILIZAÇÃO DE SOM DE QUALQUER NATUREZA NOS 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE CACHOEIRA DE MINAS, NAS DATAS 
QUE MENCIONA. 

   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do Art. 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e, 
 
   “Considerando que a data de Reveillon atrai grande número de turistas para 
Cachoeira de Minas; 

 
   Considerando que o Poder Público não promoverá nenhum evento festivo, com 
intuito de contenção dos riscos de proliferação da COVID 19”:  
 

   DECRETA: 

 

   Art.  1º - Fica proibido em todos os estabelecimentos comerciais de Cachoeira de 
Minas/MG a execução de som de qualquer natureza entre os dias 31/12/2021 a 02/01/2022. 

 

   Parágrafo Único – Fica também proibida a execução de som mecânico e/ou 
automotivo nas Praças Públicas do Município de Cachoeira de Minas, nas datas indicadas no caput deste 
artigo. 

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

               Registre-se e publique-se. 

               Cachoeira de Minas - MG,  27 de Dezembro de 2.021. 
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